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= PORTARIA Nº 11.893/2026 =
de 12 de janeiro de 2026.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 13 de janeiro

de 2026, a Sra. Elisandra Albertini, do emprego efetivo
de Agente Administrativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 12 de janeiro de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.894/2026 =

de 12 de janeiro de 2026.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar, a partir de 13 de janeiro

de 2026, FlowDocs nº 6.814/2025, para exercer o emprego
Efetivo de Vice Diretor de Escola Municipal de Ensino
Fundamental,  percebendo  salário  conforme  Tabela  de
Vencimentos da Lei  Municipal  nº  4.111/2011,  de acordo
com  o  resultado  final  do  Concurso  Público  de  Edital  nº
001/2025,  a  Sra.  LEILA  DIAN  BONINI  (03ª  classificada)
RG. **.472.435-8, CPF. ***.530.568-89 e PIS ***.89861.14/9.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 12 de janeiro de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.895/2026 =
de 12 de janeiro de 2026.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 13 de janeiro
de  2026,  FlowDocs.  Nº  6.826/2025,  para  exercer  o
emprego  Efetivo  de  Professor  Auxiliar  de  Educação
Básica  II,  percebendo  salário  por  hora/aula,  conforme
Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº 4.111/2011, de
acordo com o resultado final do Concurso Público de Edital
nº  001/2021,  a  Sra.  ELISANDRA  ALBERTINI  (04ª
classificada),  RG.  **.934.088-8,  CPF.  ***.751.848-29  e  PIS
***.74487.85/4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 12 de janeiro de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.896/2026 =
de 12 de janeiro de 2026.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 13 de janeiro

de 2026, FlowDocs nº 6.657/2025, para exercer o emprego
Efetivo de Agente Administrativo, padrão 117 (cento e
dezessete)  da  Tabela  de  Vencimentos  da  Lei  Municipal
3309/2002,  de  acordo  com  o  resultado  final  do  Concurso
Público de Edital nº 001/2021, a Sra. MARIA CRISTINA
TICIANELI  MARCELINO  (52ª  classificada)  RG.
**.681.000-3,  CPF.  ***.255.448-60  e  PIS.  ***.97704.95/1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 12 de janeiro de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.897/2026 =
de 12 de janeiro de 2026.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 13 de janeiro

de 2026,  FlowDocs  nº  6.727,  para  exercer  o  emprego
Efetivo de Técnico de Enfermagem, padrão 124 (cento e
vinte e quatro) da Tabela de Vencimentos da Lei Municipal
3.309/2002,  de  acordo  com  o  resultado  final  do  Concurso
Público de Edital nº 001/2021, conforme segue:

I  -  ELIANE  CRISTINA  DIAS  (07ª  classificada)  RG.
**.666.604-X,  CPF.  ***.704.688-95  e  PIS.  ***.28152.08/1;

II  -  TATIANE  PLAZA  (08ª  classificada)  RG.
**.080.029-2,  CPF.  ***.660.998-81  e  PIS.  ***.84752.14/3;

III  -  CARMEN  SILVIA  DO  PRADO  SILVA  (10ª
classificada)  RG.  **.666.631-1,  CPF.  ***.065.924-19  e  PIS.
***.17626.02/9.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação.
Bariri, 12 de janeiro de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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